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LEI COMPLEMENTAR Nº. 897

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898

LEI COMPLEMENTAR Nº. 897, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Altera os Incisos I, II e III do art. 4º., da Lei 
Complementar nº. 883, de 14 de novembro 
de 2014, que dispõe sobre o “Programa 
Mais Médicos” instituído pela Lei nº. 
12.871/2013 no âmbito do Município de 
Ourinhos e dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Os Incisos I, II e III do art. 4º., da Lei Complementar nº. 883, de 14 
de novembro de 2014, que dispõe sobre o “Programa Mais Médicos” instituído 
pela Lei nº. 12.871/2013 no âmbito do Município de Ourinhos, passam a vigorar 
com a  seguinte redação:

"I - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em pecúnia a título de Auxílio 
Moradia;
II - R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais) em pecúnia a título de 
Auxílio Alimentação;
III - R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) em pecúnia a título de Auxílio 
Transporte."

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 897 - Programa Mais Médicos

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre revisão dos subsídios do 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e 
Agentes Políticos, com fundamento no 
inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, 
previstos na Lei Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com base 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios dos Agentes Políticos, 
estabelecido pela Lei n°. 4.922, de 29 de dezembro de 2004, e alterado pela Lei 
Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com fundamento no que 
preceitua o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Com a aplicação do percentual de que trata os arts. 1º 
e 2º, o valor dos subsídios passam a ser de R$ 16.850,00 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta reais) para Prefeito Municipal e R$ 8.934,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais) para Vice-Prefeito e Agentes Políticos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 898 – Subsidios

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre revisão dos subsídios do 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e 
Agentes Políticos, com fundamento no 
inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, 
previstos na Lei Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com base 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios dos Agentes Políticos, 
estabelecido pela Lei n°. 4.922, de 29 de dezembro de 2004, e alterado pela Lei 
Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com fundamento no que 
preceitua o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Com a aplicação do percentual de que trata os arts. 1º 
e 2º, o valor dos subsídios passam a ser de R$ 16.850,00 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta reais) para Prefeito Municipal e R$ 8.934,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais) para Vice-Prefeito e Agentes Políticos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 898 – Subsidios

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre revisão dos subsídios do 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e 
Agentes Políticos, com fundamento no 
inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, 
previstos na Lei Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com base 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios dos Agentes Políticos, 
estabelecido pela Lei n°. 4.922, de 29 de dezembro de 2004, e alterado pela Lei 
Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com fundamento no que 
preceitua o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Com a aplicação do percentual de que trata os arts. 1º 
e 2º, o valor dos subsídios passam a ser de R$ 16.850,00 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta reais) para Prefeito Municipal e R$ 8.934,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais) para Vice-Prefeito e Agentes Políticos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 898 – Subsidios

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre revisão dos subsídios do 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e 
Agentes Políticos, com fundamento no 
inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, 
previstos na Lei Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com base 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios dos Agentes Políticos, 
estabelecido pela Lei n°. 4.922, de 29 de dezembro de 2004, e alterado pela Lei 
Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com fundamento no que 
preceitua o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Com a aplicação do percentual de que trata os arts. 1º 
e 2º, o valor dos subsídios passam a ser de R$ 16.850,00 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta reais) para Prefeito Municipal e R$ 8.934,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais) para Vice-Prefeito e Agentes Políticos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 898 – Subsidios

LEI COMPLEMENTAR Nº. 899

LEI COMPLEMENTAR Nº. 899, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre reajuste no quadro do 
Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de 
Ourinhos e dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Ficam reajustados, em 7,7%, os salários dos servidores ativos do 
quadro do Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Ourinhos, constante da Lei Complementar nº. 796, de 27 de 
dezembro de 2011, que passam a vigorar conforme anexos VI, VII, VIII, IX, X, XI, 
XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 899 -  Aumento -Magistério

LEI COMPLEMENTAR Nº. 898, DE 17 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre revisão dos subsídios do 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e 
Agentes Políticos, com fundamento no 
inciso X do art. 37, da Constituição 
Federal.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março 
de 2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, 
previstos na Lei Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com base 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Ficam atualizados em 7,7 os subsídios dos Agentes Políticos, 
estabelecido pela Lei n°. 4.922, de 29 de dezembro de 2004, e alterado pela Lei 
Complementar n°. 820, de 20 de dezembro de 2012, com fundamento no que 
preceitua o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 Parágrafo único. Com a aplicação do percentual de que trata os arts. 1º 
e 2º, o valor dos subsídios passam a ser de R$ 16.850,00 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta reais) para Prefeito Municipal e R$ 8.934,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais) para Vice-Prefeito e Agentes Políticos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
vigendo seus efeitos a contar do dia 1º de março de 2015.

 Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 898 – Subsidios



5 Sexta-feira, 20 de março de 2015

 
PREFEITURA	
  MUNICIPAL	
  DE	
  OURINHOS	
  

ESTADO	
  DE	
  SÃO	
  PAULO	
  
SECRETARIA	
  MUNICIPAL	
  DE	
  ADMINISTRAÇÃO	
  

COORDENADORCOORDENADOR IAIA 	
  	
  DEDE 	
  	
   LEGISLAÇÃO	
  MUNICIPAL	
  E	
  NORMAS	
  ADMINISTRATIVASLEGISLAÇÃO	
  MUNICIPAL	
  E	
  NORMAS	
  ADMINISTRATIVAS 	
  	
  

 

TRAV. VEREADOR ABRAHÃO ABUJAMRA Nº 15 – TELEFONE: (14) 3302 6000 – Fax (14) 3326 3069  
WWW.OURINHOS.SP.GOV.BR – CEP 19900-042 – OURINHOS/SP 

 
ANEXO VI 

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 
Professor de Educação Básica I (PEB I) – Creche 
Jornada de 36 (trinta e seis) horas 
Valor-hora inicial: R$ 11,57  

 

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 
Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB I     
(CRECHE) Médio 36h 1  2.085,00   2.190,00   2.299,00   2.415,00   2.535,00   2.661,00   2.795,00   2.935,00   3.080,00   3.234,00  
PEB I 
(CRECHE) Graduação 36h 2  2.294,00   2.407,00   2.529,00   2.655,00   2.787,00   2.926,00   3.074,00   3.228,00   3.389,00   3.558,00  
PEB I 
(CRECHE) Pós-grad. 36h 3  2.523,00   2.648,00   2.782,00   2.921,00   3.066,00   3.219,00   3.382,00   3.550,00   3.729,00   3.914,00  
PEB I 
(CRECHE) Mestrado 36h 4  3.027,00   3.179,00   3.339,00   3.505,00   3.680,00   3.864,00   4.057,00   4.260,00   4.474,00   4.698,00  
PEB I 
(CRECHE) Doutorado 36h 5  3.936,00   4.132,00   4.339,00   4.556,00   4.785,00   5.023,00   5.274,00   5.538,00   5.815,00   6.106,00  

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 Anexo VI -  Magistério  - Lei Comp. nº. 899 
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ANEXO VII 

A que se referem os arts.  27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 
Professor de Educação Básica I (PEB I) – Pré-Escola e Ensino Fundamental 
Jornada de 30 (trinta) horas 
Valor-hora inicial: R$ 11,57  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ed. Inf. Médio 30h 1  1.738,00   1.826,00   1.916,00   2.011,00   2.111,00   2.218,00   2.328,00   2.445,00   2.569,00   2.696,00  

Prof. Ed. Inf. Graduação 30h 2  1.913,00   2.008,00   2.107,00   2.213,00   2.323,00   2.439,00   2.561,00   2.690,00   2.824,00   2.965,00  

Prof. Ed. Inf. Pós-grad. 30h 3  2.103,00   2.208,00   2.319,00   2.434,00   2.556,00   2.684,00   2.817,00   2.959,00   3.106,00   3.262,00  

Prof. Ed. Inf. Mestrado 30h 4  2.523,00   2.648,00   2.782,00   2.921,00   3.066,00   3.219,00   3.382,00   3.550,00   3.729,00   3.914,00  

Prof. Ed. Inf. Doutorado 30h 5  3.281,00   3.443,00   3.615,00   3.798,00   3.987,00   4.185,00   4.394,00   4.615,00   4.845,00   5.088,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO IX 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 27 (vinte e sete) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,73  

  

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I   

PEB II Graduação 27h 2  1.719,00   1.805,00   1.897,00   1.990,00   2.090,00   2.195,00   2.305,00   2.420,00   2.541,00   2.668,00  
  

PEB II Pós-grad. 27h 3  1.891,00   1.987,00   2.086,00   2.191,00   2.299,00   2.415,00   2.535,00   2.662,00   2.796,00   2.935,00  
  

PEB II Mestrado 27h 4  2.269,00   2.383,00   2.503,00   2.628,00   2.760,00   2.898,00   3.043,00   3.194,00   3.354,00   3.523,00  
  

PEB II Doutorado 27h 5  2.952,00   3.099,00   3.254,00   3.416,00   3.589,00   3.767,00   3.956,00   4.153,00   4.361,00   4.578,00  
  

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO X 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 39 (trinta e nove) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 39h 2  2.485,00   2.608,00   2.738,00   2.876,00   3.021,00   3.170,00   3.329,00   3.496,00   3.669,00   3.854,00  

PEB II Pós-grad. 39h 3  2.732,00   2.869,00  3.012,00   3.163,00   3.321,00   3.487,00   3.662,00   3.845,00   4.039,00   4.238,00  

PEB II Mestrado 39h 4  3.279,00   3.443,00   3.615,00   3.796,00   3.986,00   4.185,00   4.394,00   4.614,00   4.844,00   5.087,00  

PEB II Doutorado 39h 5  4.264,00   4.476,00   4.700,00   4.934,00   5.181,00   5.441,00   5.712,00   5.998,00   6.297,00   6.613,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XI 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (CARGO EM EXTINÇÃO) 

 
Professor de Ensino Fundamental II de Educação Física 
Jornada de 20 (vinte) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  

 

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 
Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 20h 2  1.274,00   1.337,00   1.404,00   1.474,00   1.550,00   1.626,00   1.708,00   1.792,00   1.883,00   1.975,00  

PEB II Pós-grad. 20h 3  1.401,00   1.471,00   1.544,00   1.623,00   1.704,00   1.788,00   1.878,00   1.972,00   2.071,00   2.174,00  

PEB II Mestrado 20h 4  1.681,00   1.765,00   1.854,00   1.947,00   2.043,00   2.146,00   2.253,00   2.367,00   2.485,00   2.608,00  

PEB II Doutorado 20h 5  2.186,00   2.296,00   2.410,00   2.530,00   2.658,00   2.789,00   2.929,00   3.076,00   3.230,00   3.391,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
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ANEXO XII 

 
A que se referem os arts. 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO – PARTE PERMANENTE 

 
Supervisor Técnico Administrativo / Supervisor Técnico Pedagógico 
Jornada de 40 (quarenta) horas 
Valor-hora inicial: R$ 21,01 
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$)  

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I  
Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Graduação 40h 2  4.207,00   4.417,00   4.638,00   4.870,00   5.114,00   5.369,00   5.637,00     5.919,00     6.216,00     6.527,00   

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Pós-grad. 40h 3  4.628,00   4.858,00   5.102,00   5.357,00   5.624,00   5.906,00   6.201,00     6.512,00     6.837,00     7.178,00   

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Mestrado 40h 4  5.553,00   5.831,00   6.123,00   6.428,00   6.748,00   7.087,00   7.442,00     7.813,00     8.205,00     8.614,00   

Sup. Téc. Adm. / 
Sup. Téc. Ped. Doutorado 40h 5  7.219,00   7.579,00   7.958,00   8.355,00   8.775,00   9.213,00   9.675,00   10.158,00   10.666,00   11.199,00   

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XIII 

 
A que se referem os arts. 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO – PARTE PERMANENTE 

 
Coordenador Pedagógico 
Jornada de 40 (quarenta) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,90  

 

  NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 
Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Coord. Ped. Graduação 40h 2   2.583,00    2.713,00    2.849,00    2.991,00    3.141,00    3.298,00    3.461,00    3.635,00     3.817,00      4.008,00  
Coord. Ped. Pós-grad. 40h 3   2.842,00    2.984,00    3.133,00    3.289,00    3.455,00    3.626,00    3.807,00    3.999,00     4.199,00      4.408,00  
Coord. Ped. Mestrado 40h 4   3.410,00    3.580,00    3.759,00    3.948,00    4.145,00    4.352,00    4.570,00    4.799,00     5.038,00      5.290,00  
Coord. Ped. Doutorado 40h 5   4.433,00    4.655,00    4.887,00    5.132,00    5.388,00    5.657,00    5.942,00    6.238,00     6.550,00      6.878,00  

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XIV 

A que se referem os arts.   27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 
 
Professor de Educação Infantil 
Jornada de 20 (vinte) horas 
Valor-hora inicial: R$ 11,57  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ed. Inf. Médio 20h 1  1.158,00   1.216,00   1.276,00   1.341,00   1.408,00   1.479,00   1.553,00   1.630,00   1.711,00  1.796,00  

Prof. Ed. Inf. Graduação 20h 2  1.274,00   1.338,00   1.404,00   1.474,00   1.550,00   1.626,00   1.708,00   1.793,00   1.883,00   1.976,00  

Prof. Ed. Inf. Pós-grad. 20h 3  1.401,00   1.471,00   1.544,00   1.623,00   1.704,00   1.788,00   1.878,00   1.972,00   2.071,00   2.174,00  

Prof. Ed. Inf. Mestrado 20h 4  1.681,00   1.766,00   1.855,00   1.947,00   2.044,00   2.146,00   2.254,00   2.367,00   2.486,00   2.608,00  

Prof. Ed. Inf. Doutorado 20h 5  2.186,00   2.296,00   2.410,00   2.531,00   2.658,00   2.789,00   2.932,00   3.077,00   3.231,00   3.391,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO VIII 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE PERMANENTE 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Jornada de 18 (dezoito) horas 
Valor-hora inicial: R$ 12,72  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

PEB II Graduação 18h 2  1.147,00   1.204,00   1.264,00   1.328,00   1.395,00   1.464,00   1.537,00   1.612,00   1.694,00   1.779,00  

PEB II Pós-grad. 18h 3  1.261,00   1.325,00   1.389,00   1.460,00   1.534,00   1.609,00   1.691,00   1.776,00   1.863,00   1.957,00  

PEB II Mestrado 18h 4  1.514,00   1.589,00   1.669,00   1.751,00   1.838,00   1.931,00   2.028,00   2.129,00   2.236,00   2.348,00  

PEB II Doutorado 18h 5  1.968,00   2.065,00   2.170,00   2.278,00   2.391,00   2.510,00   2.638,00   2.768,00   2.907,00   3.052,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO XV 

A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135.  
 

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 
Professor de Educação Infantil 
Jornada de 30 (trinta) horas 
Valor-hora inicial: R$ 11,57  

 

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn
. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ed. Inf. Médio 30h 1  1.738,00   1.826,00   1.916,00   2.011,00   2.111,00   2.218,00   2.328,00   2.445,00   2.569,00   2.696,00  

Prof. Ed. Inf. Graduação 30h 2  1.913,00   2.008,00   2.107,00   2.213,00   2.323,00   2.439,00   2.561,00   2.690,00   2.824,00   2.965,00  

Prof. Ed. Inf. Pós-grad. 30h 3  2.103,00   2.208,00   2.319,00   2.434,00   2.556,00   2.684,00   2.817,00   2.959,00   3.106,00   3.262,00  

Prof. Ed. Inf. Mestrado 30h 4  2.523,00   2.648,00   2.782,00   2.921,00   3.066,00   3.219,00   3.382,00   3.550,00   3.729,00   3.914,00  

Prof. Ed. Inf. Doutorado 30h 5  3.281,00   3.443,00   3.615,00   3.798,00   3.987,00   4.185,00   4.394,00   4.615,00   4.845,00   5.088,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XVI 

 
A que se referem os arts. 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 135. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 

Professor de Ensino Fundamental Nível I 
Jornada de 30 (trinta) horas 
Valor-hora inicial: R$ 11,57 

 

 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ens. Fund. Médio 30h 1    1.738,00     1.826,00     1.916,00     2.011,00     2.111,00     2.218,00     2.328,00     2.445,00     2.569,00     2.696,00  

Prof. Ens. Fund. Graduação 30h 2    1.913,00     2.008,00     2.107,00     2.213,00     2.323,00     2.439,00     2.561,00     2.690,00     2.824,00     2.965,00  

Prof. Ens. Fund. Pós-grad. 30h 3    2.103,00     2.208,00     2.319,00     2.434,00     2.556,00     2.684,00     2.817,00     2.959,00     3.106,00     3.262,00  

Prof. Ens. Fund. Mestrado 30h 4    2.523,00     2.648,00     2.782,00     2.921,00     3.066,00     3.219,00     3.382,00     3.550,00     3.729,00     3.914,00  

Prof. Ens. Fund. Doutorado 30h 5    3.281,00     3.443,00     3.615,00     3.798,00     3.987,00     4.185,00     4.394,00     4.615,00     4.845,00     5.088,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XVII 

 
A que se referem os arts. 11, 15, 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 134. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 

Professor de Ensino Fundamental II 
Jornada de 27 (vinte e sete) horas 
Valor-hora inicial: R$ 13,40  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ens. Fund. Graduação 27h 2    1.719,00     1.805,00     1.897,00     1.990,00     2.090,00     2.195,00     2.305,00     2.420,00     2.541,00     2.668,00  

Prof. Ens. Fund. Pós-grad. 27h 3    1.891,00     1.987,00     2.086,00     2.191,00     2.299,00     2.415,00     2.535,00     2.662,00     2.796,00     2.935,00  

Prof. Ens. Fund. Mestrado 27h 4    2.269,00     2.383,00     2.503,00     2.628,00     2.760,00     2.898,00     3.043,00     3.194,00     3.354,00     3.523,00  

Prof. Ens. Fund. Doutorado 27h 5    2.952,00     3.099,00     3.254,00     3.416,00     3.589,00     3.767,00     3.956,00     4.153,00     4.361,00     4.578,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 

 
 

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO XVII 

 
A que se referem os arts. 11, 15, 27, 52, 71, 73, 77, 84, 126, 128, 130 e 134. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE DOCENTE – PARTE SUPLEMENTAR (EM EXTINÇÃO) 

Professor de Ensino Fundamental II 
Jornada de 27 (vinte e sete) horas 
Valor-hora inicial: R$ 13,40  
 NÍVEL / VALOR-MÊS (R$) 

Cargo Formação Jorn. Faixa ADM. A B C D E F G H I 

Prof. Ens. Fund. Graduação 27h 2    1.719,00     1.805,00     1.897,00     1.990,00     2.090,00     2.195,00     2.305,00     2.420,00     2.541,00     2.668,00  

Prof. Ens. Fund. Pós-grad. 27h 3    1.891,00     1.987,00     2.086,00     2.191,00     2.299,00     2.415,00     2.535,00     2.662,00     2.796,00     2.935,00  

Prof. Ens. Fund. Mestrado 27h 4    2.269,00     2.383,00     2.503,00     2.628,00     2.760,00     2.898,00     3.043,00     3.194,00     3.354,00     3.523,00  

Prof. Ens. Fund. Doutorado 27h 5    2.952,00     3.099,00     3.254,00     3.416,00     3.589,00     3.767,00     3.956,00     4.153,00     4.361,00     4.578,00  
Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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ANEXO XVIII 

 
A que se referem os arts. 11, 15, 27, 55, 74, 84, 128, 130 e 134. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO - 

PARTE PROVISÓRIA 
 

CARGO JORNADA NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Diretor de Escola de 
Ensino Fundamental 40h  3.218,00       3.541,00       3.893,00       4.283,00  
Diretor de Escola 
de Educação 
Infantil 

40h 
 3.218,00       3.541,00       3.893,00  ------------- 

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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 Anexo XVIII – Magistério – Lei Comp. nº. 899 
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ANEXO XIX 

 
A que se referem os arts. 11, 15, 128, 130, 134 e 138. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS – FUNÇÃO DE CONFIANÇA – PARTE PROVISÓRIA 
 
 
 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA JORNADA REMUNERAÇÃO 

Vice - Diretor de Escola  40h R$ 2.683,00 

Ourinhos, 17 de março de 2015. 
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 Anexo XIX – Magistério  - Lei Comp. nº. 899 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 900, DE 17 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre recomposição dos vencimentos 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
d o P o d e r L e g i s l a t i v o e d á o u t r a s 
providências.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março de 
2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º. A recomposição salarial dos servidores públicos do Poder Legislativo 
ativos, inativos e pensionistas, de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituição 
Federal, combinado com o inciso X, do art. 147 da Lei Orgânica do Município, fica 
fixada em 7,70% (sete inteiros e setenta centésimos por cento), acompanhando o 
índice aplicado pelo Executivo Municipal.
 Parágrafo único. O índice previsto no “caput” será aplicado à Tabela de 
Vencimentos do Quadro de Pessoal Permanente, às Tabelas de Vencimentos dos 
Cargos de Provimento em Comissão e em Confiança da Câmara, alteradas pela Lei 
Complementar n°. 869, de 26 de março de 2014, em conformidade com o Anexo I 
desta Lei Complementar.
 Art. 2°. A aplicação dos percentuais consignados no “caput” do artigo 1°. 
desta Lei Complementar encontra-se em simetria com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015, nos termos da Lei n°. 6.105, de 16 de julho 
de 2014.
 Art. 3°. Da aplicação do índice de recomposição expresso no “caput” do 
artigo 1°. desta Lei Complementar, na hipótese da operação aritmética acarretar 
valores em centésimos de reais, serão arredondados nos seguintes termos:
 I – Valores entre R$ 0,01 (um centavo) e R$ 0,49 (quarenta e nove 
centavos), arredondamento a menor;
 II – Valores entre R$ 0,50 (cinquenta centavos) e R$ 0,99 (noventa e nove 
centavos), arredondamento a maior.
 Art. 4°. O valor do Auxílio-Alimentação, de que trata o artigo 2°. da Lei 
Complementar n°. 869, de 26 de março de 2014, passa a ser de R$ 400,00 
(quatrocentos reais).
 Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.
 Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 1º de março do corrente ano, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 900 -  Aumento -Câmara

ANEXO I
Tabela de Vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo

Objeto OLE
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimentos em 

Comissão e em Confiança do Legislativo

Ourinhos, 17 de março de 2015.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 900, DE 17 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre recomposição dos vencimentos 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
d o P o d e r L e g i s l a t i v o e d á o u t r a s 
providências.

 A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 16 de março de 
2015 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º. A recomposição salarial dos servidores públicos do Poder Legislativo 
ativos, inativos e pensionistas, de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituição 
Federal, combinado com o inciso X, do art. 147 da Lei Orgânica do Município, fica 
fixada em 7,70% (sete inteiros e setenta centésimos por cento), acompanhando o 
índice aplicado pelo Executivo Municipal.
 Parágrafo único. O índice previsto no “caput” será aplicado à Tabela de 
Vencimentos do Quadro de Pessoal Permanente, às Tabelas de Vencimentos dos 
Cargos de Provimento em Comissão e em Confiança da Câmara, alteradas pela Lei 
Complementar n°. 869, de 26 de março de 2014, em conformidade com o Anexo I 
desta Lei Complementar.
 Art. 2°. A aplicação dos percentuais consignados no “caput” do artigo 1°. 
desta Lei Complementar encontra-se em simetria com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015, nos termos da Lei n°. 6.105, de 16 de julho 
de 2014.
 Art. 3°. Da aplicação do índice de recomposição expresso no “caput” do 
artigo 1°. desta Lei Complementar, na hipótese da operação aritmética acarretar 
valores em centésimos de reais, serão arredondados nos seguintes termos:
 I – Valores entre R$ 0,01 (um centavo) e R$ 0,49 (quarenta e nove 
centavos), arredondamento a menor;
 II – Valores entre R$ 0,50 (cinquenta centavos) e R$ 0,99 (noventa e nove 
centavos), arredondamento a maior.
 Art. 4°. O valor do Auxílio-Alimentação, de que trata o artigo 2°. da Lei 
Complementar n°. 869, de 26 de março de 2014, passa a ser de R$ 400,00 
(quatrocentos reais).
 Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.
 Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 1º de março do corrente ano, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 17 de março de 2015.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data 
supra.

ANTONIO CARLOS GREGÓRIO
Secretário Municipal de Administração

Lei Comp. nº. 900 -  Aumento -Câmara

ANEXO I
Tabela de Vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo

Objeto OLE
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimentos em 

Comissão e em Confiança do Legislativo

Ourinhos, 17 de março de 2015.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 900


